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Assunto: Manutenção nas ruas do bairro Jardim Albatroz

sident

Ref: 12022

Bertioga, 19 de abril de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

ELISÂNGELA DA SILVA PEDROSO, vereadora com assento nesta Casa Legislativa

e no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o

Douto Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Em visita ao Jardim Albatroz II, verifiquei que o bairro precisa de manutenção urgente,

com nivelamento em todas as ruas de terra, bem como reparos no asfalto da Avenida

19 de Maio. No trecho de acesso à localidade há buracos no asfalto, como

conseqüência das chuvas constantes das últimas semanas.

O Albatroz II é um bairro menor, mas é uma localidade dormitório, com raras casas

de veraneio. Em sua maioria, são famílias antigas na Cidade, que estão ali desde
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antes da emancipação de Bertioga. Elas viram o Município mudar bastante e muitos

bairros receberem infraestrutura e melhorias, mas eles continuam com dificuldades

para serviços básicos como a manutenção viária.

Para melhorar a mobilidade urbana, solicito à prefeitura, por meio da Secretaria de

Serviços Urbanos, que tenha um olhar atento para essa comunidade e que eles

possam receber o nivelamento nas ruas Seis, Sete, Cinco e José Amâncio, o mais

rápido possível.

Também peço que a SU coloque o bairro no seu planejamento mensal de serviços.

Além disso, solicito à Secretaria de Obras que estude melhorias urbanas, como

drenagem, pavimentação, guias e sarjetas no Albatroz II.

Desta forma, certa da importância dessa indicação, solicito envio de cópia ao prefeito,

ao secretário de Serviços Urbanos, de Obras e ao secretário de Gestão e Governo.

Observada as formalidades legais esta é a indicação que vai devidamente subscrita.

Elisângela éra Silva Pedroso

Vereadora

1® Secretária da Câmara Municipal de Bertioga

N^y Vaz Pinto Lyra
7? Vice-presidente
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